
 

 
 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SÁUDE 

QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CEZARINA/GO. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE 

CEZARINA Estado de GOIAS pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 

_______________________________, com sede na ______________________________________ 

________________________________________________________________________, neste ato 

representado pelo _________________________________________________________________, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº ________________________________  e do CPF 

sob nº _________________________________ residente e domiciliado nesta Cidade de 

__________________________ doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa 

física/empresa ___________________________________________________________________, 

denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 

001/2024, com base no art. 78 da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS EM 

SAÚDE (PESSOA FÍSICA) E PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS (PESSOA JURÍDICA) 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEZARINA/GO”, conforme tabela abaixo:  

 



 

 
 

Item Descrição do Item Unidade 

Medida 

Qtde Valor 

Unitário 

Valor Total 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

     

 

 

 

 

     

SOMA TOTAL  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde de CEZARINA/GO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura deste 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ocorrer prorrogações 

sucessivas nos termos do art. 107 da mesma Lei.  

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII)  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo ao Edital deste Contrato.  

3.2 MATRIZ DE RISCO:  

3.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: a) Impedimento Municipal para 

execução; b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; c) Eventos devido a 

força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; d) 

Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; e) Atrasos na liberação dos recursos;  

3.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: a) Prejuízos causados a terceiros pela 

contratada ou seus subcontratados; b) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que 

prejudiquem a continuidade dos serviços; c) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços 

verificados pela fiscalização, acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das 

especificações; d) Vícios verificados nos serviços; e) Mudança de legislação, regulamentação ou 

tributárias; f) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; g) Anulação do 



 

 
 

contrato por natureza diversa; f) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos 

fiscalizadores.  

3.2.3 Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico- financeiro: 

a) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada:  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.  

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1 O valor total da contratação é de R$________________________________________________ 

 (____________________________________________________________________), perfazendo  

um valor mensal de ________________________________________________________________. 

 5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

São obrigações do Contratante:  

I - Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 

n. 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;  



 

 
 

II - Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o 

estabelecido no contrato; 

III - Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que 

venham a ser solicitados pelo contratado;  

IV - Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato;  

V - Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos 

ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato; e  

VI - Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no 

edital de credenciamento e na legislação.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

I - Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento dos serviços 

em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  

II - Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, 

seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir 

sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;  

III - Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 

patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa 

ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente;  

IV - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, 

todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e 

capacidade técnico-operacional, quando couber;  

V - Justificar ao órgão ou entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a 

realização do serviço, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de 

eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;  

VI - Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, 

sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão 

ou entidade contratante;  

VII - Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após 

notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 

contratante;  

VIII - Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a 

programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das 

tarefas;  

IX - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo 

a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;  



 

 
 

X - Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;  

XI - Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 

obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em 

ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; e  

XII - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as 

ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato.  

XIII- Em caráter excepcional, conforme disposto no Artigo 125, da Lei 14.133/2021, os 

CREDENCIADOS ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do respectivo 

Termo de Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  



 

 
 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.  

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

10.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal 703/2023, o licitante que, 

com dolo ou culpa:  

I - advertência;  

II - multa; a) compensatória; b) de mora.  

III- impedimento de licitar e contratar;  

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

neste decreto.  

12.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II, do item 12.1.  

12.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: I - 

descumprimento de pequena relevância; II - inexecução parcial de obrigação contratual.  

12.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista 

no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 



 

 
 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros:  

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; b) não mantiver a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar 

o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, 

em caso de inexecução parcial do contrato;  

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário em 

assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços;  

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.  

 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 12.6- O 

processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o Decreto Municipal 

703/2023 de 26 de dezembro de 2023.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  



 

 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

13.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: a) Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; c) 

Indenizações e multas.  

13.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1 As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 

dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios 

subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações 

de mesma natureza. ______________________________________________________________. 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

16.1 Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  



 

 
 

16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

16.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo 

organismo.  

16.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 

à execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES  

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

17.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  



 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

19.1 Compreendem os serviços a serem prestados:  

a) O atendimento aos usuários que buscam as unidades de saúde em demanda espontânea, tanto 

adulto como pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos;  

b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria 

Municipal de Saúde, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município de 

Cezarina-GO;  

c) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis nos 

estabelecimentos de saúde;  

d) Preencher os documentos inerentes à atividade prestada e realizar registros adequados sobre 

os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de 

verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde;  

e) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  

f) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;  

g) Obedecer ao Código de Ética. h) As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por 

conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o valor relativo aos serviços, conforme tabela 

apresentada no deste Termo de Referência.  

19.2 Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados 

diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo Contratante.  

19.3 O pagamento dos serviços prestados será por meio dos serviços efetivamente executados no mês 

em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência dos prestadores de serviço;  

19.4 A remuneração será realizada com base no número da carga horaria/plantões realizados pelos 

profissionais no mês em questão. O prestador na condição de pessoa juridica será informado do valor 

a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão 

empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Finanças;  

19.5 Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção dos serviços;  

19.6 A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma 

rotativa, seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento 



 

 
 

requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim 

sucessivamente;  

19.7 Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade 

à ordem crescente do sorteio realizado;  

19.8 A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no site institucional do municipio, a relação 

de CREDENCIADOS e a respectiva classificação.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)  

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Varjão, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21.  

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para 

que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.  

 

 

CEZARINA – GO, ____________ de ________________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________  

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________________________________________  

CONTRATADA 

 


